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Pagamento, total ou parcial, do montante global 
das prestações de desemprego, deduzido das 
importâncias eventualmente já recebidas

Possibilidade de cumulação com a modalidade de 
crédito com garantia e bonificação da taxa de juro 
(linhas MICROINVEST E INVEST+) (1)

Apoio técnico à criação e consolidação de projetos 
(facultativo)

Apoio financeiro Notas:

(i) O subsídio de desemprego ou o subsídio social de 
desemprego inicial a que os beneficiários tenham direito pode 
ser pago parcialmente de uma só vez, nos casos em que as 
despesas elegíveis não ultrapassem o valor do montante único. 
Apenas continuam a ser pagas aos beneficiários as prestações 
de desemprego correspondentes ao remanescente que não 
foi pago de uma só vez, se se verificar o enquadramento sob 
a forma de trabalhador independente. Nos restantes casos, 
suspende-se.

(ii) O apoio técnico à criação e consolidação de projetos, de 
caráter facultativo, depende de solicitação pelo promotor 
(Portaria n.º 157/2015, de 28 de maio). Consultar medida Apoio 
Técnico à Criação e Consolidação de Projetos (ATCP).

1. Consultar as medidas Apoio à Criação de Empresas e Programa 
Nacional de Microcrédito do PAECPE.
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- Contribuir para o alargamento da oferta de 
respostas sociais e de serviços e da sua qualidade aos 
utentes, respondendo aos novos desafios acordados 
no Compromisso de Cooperação para o Setor Social e 
Solidário.

- Destinam -se às entidades do setor social e solidário 
que desenvolvem ou pretendem desenvolver 
respostas sociais no âmbito da rede de serviços e 
equipamentos sociais (RSES), com vista à celebração 
de acordos ou ao alargamento de acordos de 
cooperação em vigor

- Estão isentas as candidaturas para aumento 
de lugares nas respostas sociais financiadas 
pelo Programa de Alargamento da Rede de 
Equipamentos Sociais (PARES) bem como pelos 
programas Operacionais Regionais, no âmbito do 
Portugal 2020, desde que o parecer de prioridade 
social vinculativo tenha sido favorável.

Portugal Continental

Áreas de intervenção Área geográfica

Tipologias de candidaturas

Data de encerramento

- Celebração de um novo acordo de cooperação com 
vista ao desenvolvimento de uma resposta social.

- Revisão de acordo de cooperação típico já celebrado 
e em vigor, à data da candidatura, para alargamento 
do número de utentes abrangido.

09 de dezembro de 2021
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- Creches

- Estrutura Residencial para Pessoas Idosas (ERPI)

- Centro de Dia

- Serviço de apoio domiciliário (SAD)

- Centro de Atividade e Capacitação para a Inclusão 
(CACI)

- Lar Residencial

Respostas sociais elegíveis Dotação

Os lugares em respostas sociais elegíveis, que 
foram objeto de financiamento por programas 
comunitários ou nacionais contratualizados após 
2009 (financiamento de infraestruturas), num total 
de € 600 000, dos quais:

- Creche, num total de € 200 000;

- Estrutura Residencial para Pessoas Idosas, num total 
de € 200 000;

- Centro de Dia, num total de € 100 000;

- Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão 
(CACI) e Lar Residencial, num total de € 100 000;
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Novos acordos de cooperação para as respostas 
sociais elegíveis, num total de € 3 450 000, dos quais:

- Creche, num total de € 800 000;

- Estrutura Residencial para Pessoas Idosas, num total 
de € 1 000 000;

- Centro de Dia, num total de € 300 000;

- Serviço de Apoio Domiciliário (SAD), num total de € 
900 000;

- Serviço de Apoio Domiciliário (SAD), localizado 
em território de baixa densidade, de acordo com o 
previsto na Portaria n.º 208/2017, de 13 de julho, num 
total de € 350 000;

- Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão 
(CACI) e Lar Residencial, num total de € 100 000.

Alargamento de acordos de cooperação em vigor 
para as respostas sociais elegíveis, num total de € 2 
450 000, dos quais:

- Creche, num total de € 500 000;

- Estrutura Residencial para Pessoas Idosas, num total 
de € 200 000;

-Centro de Dia, num total de € 100 000;

- Serviço de Apoio Domiciliário (SAD), num total de € 
800 000;

- Serviço de Apoio Domiciliário (SAD), localizado em 
território de baixa densidade, até € 450 000;

- Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão 
(CACI) e Lar Residencial, num total de € 400 000;
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